PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 303 DE 07 DE MARÇO DE 1969.

REVOGA LEI Nº 231 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968, QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A SUBSCREVER AÇÕES DA INDUCITRUS – INDÚSTRIA DE SUCOS.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É revogada a Lei Nº 231 de 20 de dezembro de 1968 que autoriza o Executivo Municipal a subscrever a importância de NCR$ 1.000,00 (Hum mil cruzeiros novos) de ações da INDUCITRUS – Indústria de Sucos S/A com sede em Montenegro.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 DE MARÇO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller









      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

